
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2545, DE 20 DE MARCO DE 2023
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de
Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 23.520,00 (vinte e três mil e quinhentose vinte reais) distribuído as seguintes dotações:

01 2604

Suplementação ( + ) R$ 23.520,00

01 2901
229

162
ENSINO INFANTIL
12 365 9513 2513 0000 MANUTENÇÃODOENSINO INFANTIL R$ 3.760,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICAFR: 0.01.213-213.000
01 TESOURO
213.00 EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ ESCOLA
DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMOE LAZER
27813952425240000 MANUTENÇÃODO ESPORTE,TURISMOE LAZER R$19.760,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE FR:0.1.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( - )
01 2001

01 2901

R$ 23.520,00

009
DIRETORIADE GABINETE
99 999 9999 9999 0000 RESERVADECONTIG~NCIA R$ 3.760,00
9.9.99.99.00 RESERVADECONTIG~NCIA FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIADE ESPORTES, TURISMOE LAZER
27813952425240000 MANUTENÇÃODOESPORTE, TURISMOE LAZER R$ 19.760,00
3.3.90.39.00 OUTROSSERViÇOS DETERCEIROS PESSOA JURiDICAFR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL

227

Artigo 3°. - Este decreto entra e . or na data de sua publicação.
Santa Cruz da nceição, 20 de março de 2023.

R~DE ALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

Registr do e publicado no Diário Oficial e site da PrefeituraMunicipalde Santa Cruz da
Con o.

Faoi o~ePicolli
Dir. DeptoJurídico
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